
PROCLAMAÇÃO DO COMITÊ EXECUTIVO DO FÓRUM 
NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO PARA A SAÚDE NO DIA 

INTERNACIONAL DA SAÚDE

O Comitê Executivo do Fórum Nacional do Poder Judiciário para a 
Saúde, no Dia Internacional da Saúde (07/04), reafirma que o 
serviço deve ser prestado de modo eficiente, ágil, digno e de forma 
indiferenciada a todos os cidadãos que dele necessitem, em 
consonância com a Constituição brasileira. 

O SUS foi construído como sistema único, fiel aos princípios 
democráticos e republicanos. Sua fragmentação e deterioração 
configuraria um retrocesso social, vedado implicitamente pela 
Constituição cidadã. 

As políticas públicas são os elementos de organização e 
procedimento essenciais para dar conta do gerenciamento do 
sistema e enfrentamento da escassez de recursos financeiros 
(orçamento) ou materiais diversos (leitos, órgãos para transplantes, 
por exemplo). São cruciais para a manutenção e construção do 
sistema e devem ser prestigiados no mais alto patamar possível. O 
SUS é patrimônio social a preservar.

Também são responsáveis pelo sistema os Planos de Saúde 
Privados, que devem somar esforços na garantia do direito 
individual e coletivo à saúde, cumprindo de modo aperfeiçoado a 
sua relevante função social.

É importante valorizar a dedicação dos profissionais de saúde, 
principais atores que compartilham relevante papel social na 
construção de um sistema de saúde resolutivo e eficaz. 

O Comitê Executivo do Fórum Nacional da Saúde do Conselho 
Nacional de Justiça, na passagem desta data, conclama todos os 
brasileiros, na medida da possibilidade de cada qual, a contribuírem 
para o empenho comum no aperfeiçoamento dos serviços de 
saúde do País.
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